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Pergunta com pedido de resposta escrita E-008731/2011
à Comissão
Artigo 117.º do Regimento
Birgit Schnieber-Jastram (PPE)

Assunto: Participação na "Public-Private Alliance for Responsible Minerals Trade" (PPA)

A «Public-Private Alliance for Responsible Minerals Trade» (parceria público-privada para o comércio 
responsável de minerais) é uma nova iniciativa conjunta entre governos, empresas e a sociedade 
civil destinada a apoiar soluções da cadeia de abastecimento para desafios que envolvem os 
"minerais de conflito" na República Democrática do Congo (RDC) e na Região dos Grandes Lagos 
(RGL) da África Central.

Políticos de todo o mundo estão a pedir que sejam tomadas medidas destinadas a responder às 
preocupações relativas aos "minerais de conflito" e proporcionar soluções que beneficiem as pessoas 
envolvidas no comércio responsável de minerais na Região dos Grandes Lagos. A PPA vai ser 
lançada no âmbito de um esforço conjunto com o Departamento de Estado dos Estados Unidos, a 
Agência para o Desenvolvimento Internacional dos Estados Unidos (USAID), organizações não 
governamentais e empresas/organizações da indústria.

Embora já existam várias iniciativas em matéria de rastreabilidade, validação e auditoria, nenhuma 
delas conseguiu assegurar um sistema susceptível de proporcionar uma via de acesso ao mercado 
para os minerais da RGL que seja totalmente rastreável e tenha sido inteiramente validada. A PPA 
tem por objectivo apoiar o desenvolvimento, a aplicação-piloto e a introdução de sistemas na RDC e 
na RGL, com vista a proporcionar uma cadeia de abastecimento de minerais validada, que seja 
aceitável para os agentes a jusante e para os utilizadores finais, respeitando as orientações da 
OCDE sobre o dever de vigilância e as obrigações relativas à coerência das políticas de 
desenvolvimento.

1. Tem a Comissão conhecimento desta iniciativa?

2. Já avaliou a Comissão esta iniciativa no contexto das iniciativas existentes (administradas pela 
ONU, a OCDE ou as actividades de cooperação para o desenvolvimento da Alemanha)?

3. Tenciona a Comissão participar nesta iniciativa?


